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LEI N.º 2.239/2000 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2.001 e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Disposições Preliminares 

Art. 1º. - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto na 
Constituição Federal, nas nonnas da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, 
nas normas da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, a legislação 
complementar, as diretrizes orçamentárias para a elaboração do orçamento do 
Município de Santa Luzia, relativo ao exercício financeiro de 2.001, que 
compreendem: 

I - As prioridades e as metas da Administração Municipal; 
II - A organização e a estrutura dos orçamentos; 
III - As diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do 

município e suas alterações; 
IV - As ações dos Poderes Legislativo e Executivo; 
V - As disposições relativas â dívida pública municipal. 

Capítulo I 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

Art. 2º. - Constituem prioridades e metas da Administração Pública 
Municipal a serem priorizadas na proposta orçamentária para 2001, em consonância 
com o Plano Plurianual, Lei Federal Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, e 
legislação complementar: 

Políticas Institucionais: 

Modernização dos sistemas de administração 
finalidade de elevar a arrecadação tributária da Prefeitura Municipal 
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Modernizar o gerenciamento da folha de pagamento de pessoal 
para redução efetiva do custeio da Prefeitura Municipal. 

Consolidação da política de recursos humanos voltados para a 
capacitação e desenvolvimento gerencial do servidor público. 

Modernização da execução orçamentária, incorporando 
ferramentas de análise gerencial no processamento das receitas e despesas públicas. 

Ampliação e reformulação do projeto democrático do orçamento 
com a integração das políticas públicas setoriais no contexto de discussões e decisões. 

Promoção de ações visando ampliar e consolidar a 
descentralização administrativa. 

Consolidar a estabilidade econômica com crescimento sustentado. 
Implantação do sistema de controle interno, atuando 

preventívamente na detecção de irregularidades e como instrumento de gestão. 

do ensino municipal. 

educacionais. 

Política Educacional 

Apoiar o ensino, a alfabetização buscando melhorar a qualidade 

Estimular a erradicação do analfabetismo. 
Distribuição de material didático, pedagógico e merenda escolar. 
Desenvolvimento e divulgação de estudos, pesquisas e avaliações 

Coordenar, supervisionar e desenvolver atividades que culminem 
na melhoria da qualidade do ensino fundamental, em todas as suas modalidades de 
forma a assegurar o acesso à escola e diminuir os índices de analfabetismo, repetência 
e evasão. 

Construção e melhoria das unidades escolares. 
Valorização e aprimoramento dos profissionais do ensino público. 
Fornecimento de transporte escolar. 
Assegurar a remuneração condigna do magistério consoante o que 

dispõe a Emenda Constitucional n.º 14/96. 
Definição e implantação da Polítíca de Educação Infantil em 

consonância com as exigências estabelecidas na Lei de Diretrizes Básicas da Educação 
de 1996, reconhecida como a primeira etapa da educação básica e direito das crianças. 

Política de Saúde 

Promover a qualificação de recursos humanos, de modo que se 
obtenham maior produtividade e melhoria nos serviços prestados. 

Equipamentos dos Serviços de Saúde. q 
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Desenvolvimento de ações de assistência médica e odontológica 
em regime ambulatorial e de internação, bem como apoiar a assistência médica à 
família prestada por agentes comunitários de saúde. 

Adquirir e distribuir medicamentos de uso corrente, visando 
atender os grupos populacionais mais carentes. 

Assistência na área de endemias, vigilância sanitária e zoonoses. 
Promover ações em parceria com a comunidade através do 

Conselho Municipal de Saúde, fortalecendo o controle social. 
Construção, reforma e aparelhamento de unidades de Saúde. 
Aquisição de mais ambulâncias. 
Prover de pessoas as áreas assistências de saúde. 

Política de Desenvolvimento Urbano e Social 

Viabilização dos investimentos necessários às diretrizes da 
política municipal de habitação. 

Elaboração da política de saneamento, definindo diretrizes que 
subsidiem a Administração Pública Municipal no trato com das ações relacionadas ao 
saneamento básico. 

- Viabilização e implantação gradativa no tratamento de resíduos sólidos, 
possibilitando a devolução dos resíduos como matéria-prima ao setor produtivo e ao 
meio ambiente de forma estabilizada e segura. 

- Implantação de instrumentos de gestão na área da saúde capazes de 
garantir melhor qualidade no atendimento e nos serviços prestados ao cidadão. 

Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social. 
Consolidar a democracia e a defesa dos direitos humanos. 
Implantação de programas de urbanização de vilas e favelas. 
Construção de praças públicas. 
Conservação e melhoria de vias públicas. 
Abertura de estradas vicinais, ruas e avenidas. 
Manutenção do gerenciamento do transporte urbano. 
Melhoria e sinalização condições de segurança do trânsito. 
Incentivo a cultura, esporte e lazer. 
Ampliação do número de casas com rede de esgoto. 
Canalização de córregos e urbanização das vias adjacentes. 
Recuperação e proteção ao meio ambiente, com ênfase para o Rio das 
Velhas. 
Reforma do teatro municipal. 
Fomento as atividades industriais, comerciais e rurais. 
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Servidores públicos, investimento na sua qualificação e no seu 
treinamento. 

Capítulo II 

Da Organização e Estrutura dos Orçamentos 

Art. 3°. - O projeto de lei orçamentário que o Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal será constituído de: 

4.320/64; 

I Orçamento Fiscal, compreendendo: 

o orçamento da administração direta; 
os orçamentos dos fundos, e autarquias; 
os orçamentos das fundações. 

II - conteúdo e forma que se trata o art. 22, incisos I, II e III, da Lei n. º 

III - demonstrativo da aplicação de recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, e Emenda 
Constitucional n. º 14/96. 

IV - demonstrativo da aplicação de recursos com pessoal nos termos da 
Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

Capítulo III 

Das Diretrizes Gerais para a Administração Pública Municipal 

Art. 4º. - Constituem diretrizes gerais para a administração pública 
municipal: 

I - dar precedência, na alocação de recursos no orçamento para o 
exerc1c10 financeiro de 2001, no âmbito do Poder Executivo, aos programas 
estruturantes e prioritários, detalhados no Plano Plurianual; 

II - gerar superávit suficiente a alcançar o equilíbrio operacional no 
exercício financeiro de 2001. a:e 
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Capítulo IV 

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do 
Município 

Art. 5°. - A lei orçamentária para o exercício financeiro de 2001 será 
elaborada conforme as diretrizes, as metas e as prioridades estabelecidas no Plano 
Plurianual e nesta Lei, observadas as normas da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964 e a Lei Federal Complementar n.0 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 6º. - O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, 
especificando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, conforme a seguir 
discriminados, indicando, para cada categoria, a Unidade Orçamentária, a modalidade 
de aplicação, a fonte de recurso e o identificador de uso: 

I - pessoal e encargos sociais; 
II - juros e encargos da dívida; 
III - outras despesas correntes; 
IV - investimentos; 
V - amortização da dívida e 
VI - inversões financeiras. 

Art. 7º. - As metas fisicas serão indicadas segundo os respectivos 
projetos e atividades e constarão dos demonstrativos das despesas do orçamento fiscal 
e da seguridade social segundo os programas de governo, na forma dos anexos 
propostos pela Lei Federal n.0 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 8º. - O orçamento anual comrreenderá obrigatoriamente as 
despesas e receitas relativas a todos os Poderes, Orgãos, Fundos, Autarquias e 
Fundações, tanto da administração direta quanto da indireta, de modo a evidenciar as 
políticas e os programas do governo, obedecidos, na sua elaboração, os princípios da 
anualidade, unidade, equilíbrio e exclusividade. 

Art. 9°. - Os valores de receitas e despesas, expressos em preços 
correntes, observarão as nonnas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de preços. do crescimento econômico ou 
de qualquer outro fator relevante e serão acompanhados de demonstrativo de sua 
evolução os últimos três anos, e da projeção para os dois seguintes: 
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§ 1 º. - Na projeção de despesas e na estimativa de receita, a lei 
orçamentária anual não conterá fator de correção decorrente de variação inflacionária. 

§ 2°. - A lei orçamentária estimará os valores da receita e fixará os 
valores da despesa de acordo com a variação de preços prevista para o exercício de 
2000, e far-se-á consoante as exigências da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, e nonnas complementares. 

Art. 10 - As receitas com operações de crédito não poderão ser 
superiores às despesas de capital. 

Art. 11- Na estimativa das receitas próprias, serão considerados: 

I - projetos de lei sobre matéria tributária, e tributário-administrativa que 
objetivem alterar a legislação vigente, com vistas a seu aperfeiçoamento, adequação a 
mandamentos institucionais e ajustamento a leis complementares federais, resoluções 
do Senado Federal ou decisões judiciais; 

II - os fatores que influenciam as arrecadações dos impostos e taxas; 
III - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade 

de cada fonte. 

Parágrafo único - A estimativa da receita de transferência terá como 
base informações de órgãos externos. 

Art. 12 - As receitas municipais serão programadas prioritariamente 
para atender: 

I - ao pagamento da dívida municipal e seus serviços; 
II - ao pagamento de sentenças judiciárias em cumprimento ao que 

dispõe o art. 100 e parágrafos da Constituição Federal; 

operacional; 

III - ao pagamento de pessoal e encargos sociais; 
IV - à manutenção e desenvolvimento do ensino; 
V - à manutenção dos programas de saúde; 
VI - ao fomento à agropecuária; 
VII - aos recursos para a manutenção da atividade administrativa 

VIII - à contrapartida de programas pactuados em convênio. 

e;;: 
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Parágrafo único - Os recursos constantes dos incisos I, II, III e VII 
terão prioridade sobre qualquer outro. 

Art. 13 - Constituem as receitas do município aquelas provenientes: 

I - dos tributos e taxas de sua competência; 
II - de atividades econômícas, que, por conveniência, possam vir a ser 

executada pelo município; 
III - de transferências, por força de mandado constitucional ou de 

convênios firmados com entidades governamentais e privadas; 
IV - de empréstimos e financiamentos com prazo superior ao exercício e 

vinculados a obras e serviços públicos; 
V - de empréstimos por antecipação de receita orçamentária; 
VI receitas de qualquer natureza, geradas ou arrecadadas no âmbito do 

órgãos, entidades ou fundos de administração municipal. 

Art. 14 - Na definição das despesas municipais, serão consideradas 
aquelas destinadas à aquisição de bens e serviços para cumprimento dos objetivos do 
município e solução de seus compromissos de natureza social e financeira, levando-se 
em conta: 

I - a carga de trabalho estimada para o exercício financeiro de 2001; 

II - os fatores conjunturais que possam afetar a produtividade das 
despesas; 

III - a receita de serviços quando este for remunerado; 

IV - a projeção de despesas com o pessoal do serviço público municipal, 
com base no plano de cargos e carreíras da administração direta de ambos os poderes, 
da administração indireta e dos agentes políticos; 

V - a importância das obras para a população; 

VI - o patrimônio do município, suas dívidas e encargos. 

Art. 15 - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as 
fontes de recursos. cz 
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Art. 16 - As despesas com pessoal e encargos previdenciários serão 
fixadas respeitando-se as disposições do art. 169 da Constituição da República e da Lei 
Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único - A lei orçamentária consignará os recursos necessários 
para atender as despesas decorrentes da implantação dos planos de carreira do servidor 
municipal. 

Art. 17 - O Poder Executivo colocará á disposição da Câmara 
Municipal. até 05 de Setembro de 2.000 , os estudos e as estimativas das receitas para 
o exercício subsequente. inclusive da receita corrente líquida, e a respectiva memória 
de cálculo. 

Art. 18 - As propostas parciais do Poder Legislativo e dos órgãos da 
Administração Indireta, para fins de consolidação do projeto de lei de orçamento do 
município. serão enviadas à Prefeitura Municipal de Santa Luzia até o dia 15 de 
setembro de 2000. caso contrário serão mantidos os mesmos programas de trabalho. 
previstos no exercício financeiro de 2000. 

Parágrafo único - As despesas com pessoal e total da Câmara 
Municipal obedecerão ao disposto na Constituição Federal e na Lei Federal 
Complementar n.0 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 19 - Não se admitirão emendas ao projeto de lei de orçamento que 
visem a: 

I - dotações referentes a obras previstas no orçamento vigente ou nos 
anteriores e não concluídas; 

II - dotações com recursos vinculados: 

III - alterar a dotação solicitada para despesas de custeio. salvo quando 
provada nesse ponto, a inexatidão da proposta; 

IV - conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja 
aprovado pelos órgãos competentes: 

V - conceder dotação para instalação ou funcíonamento de serviço que 
não esteja anteriormente criado. 
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Art. 20 - Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou rejeição de 
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser 
utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia 
e específica autorização legislativa. 

Art. 21 - Na programação de prioridades, metas e quantitativos a serem 
cumpridos no exercício financeiro de 2001, será observado o seguinte: 

I - os projetos já iniciados terão prioridades sobre os novos; 
II os novos projetos serão programados se: 

comprovada sua viabilidade técnica, econômica e financeira; 
não implicarem anulação de dotações destinadas a obras já 

iniciadas, em execução ou paralisadas. 
III - as contidas no Plano Plurianual, acrescidas daquelas previstas, e não 

cumpridas no orçamento do município para 2000. 

Art. 22 - A despesa total com pessoal obedecerá ao disposto na 
Constituição Federal e na Lei Complementar Federal n.º 101. de 04 de maio de 2000. 

Capítulo V 

Das Disposições Finais 

Art. 23 - Se a lei orçamentária não for sancionado até o final do 
exercício financeiro de 2000, sua programação. até sua sanção, poderá ser executada 
até o limite de 1112 (um doze avos) do total de cada dotação. por bimestre. 

Art. 24 - Para fins de acompanhamento e fiscalização orçamentários. a 
Prefeitura enviará, mensalmente, à Câmara Municipal, o balancete financeiro da 
receita e da despesa. 

Art. 25 - O Poder Executivo fica obrigado a arrecadar todos os tributos 
de sua competência. 

Art. 26 - Não será apreciado projeto de lei que conceda ou amplie 
incentivo, isenção ou beneficio de qualquer natureza tributária sem que se apresente a 
estimativa da renúncia da receita correspondente e/ou as despesas programadas que 
serão anuladas, bem como o interesse público da medida. 
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Art. 27 - A lei orçamentária deverá conter apenas matéria financeira, 
excluindo-se dela qualquer dispositivo estranho à estimativa da receita e à fixação da 
despesa para o próximo exercício. 

Parágrafo único - Não se incluem na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que 
por antecipação de receita. 

Art. 28 - Da proposta orçamentária constarão as seguintes autorizações, 
que serão observadas pelos poderes Executivo e Legislativo, bem como os Fundos 
Especiais de Administração Indireta. e autarquias. 

I - abrir créditos suplementares ao orçamento de 200 l. até o limite de 
35% (trinta e cinco por cento) do total da despesa prevista, utilizando para isso o 
excesso de arrecadação efetivamente realizado no exercício; 

II anular parcial ou totalmente dotações previstas no orçamento de 
2001 até o limite de 3 5 % (trinta e cinco por cento) da despesa prevista, com exceção 
daquelas previstas para pagamento da dívida municipal e as previstas para 
contrapartida de programas pactuados em convênio, como recursos para abertura de 
créditos suplementares e/ou especiais; 

III realizar operações de crédito por antecipação de receita 
orçamentária, até o limite de 15% (quinze por cento) do total da receita estimada para 
o exercício de 2001. 

IV Utilizar o excesso de arrecadação até o limite de 100 % de seu valor 
para suplementação de dotações orçamentárias no exercício de 20001. 

Art. 29 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 
apresentados na fonna e com os detalhamentos estabelecidos na lei orçamentária anual 

§ 1 º. - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais 
exposições de motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as 
consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das 
atividades e dos projetos. 

§ 2º. - Cada projeto de lei deverá restringir-se a uma única modalidade 
de crédito adicional. c:::z 
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§ 3º. - Nos casos de abertura de créditos à cota do recurso de excesso de 
arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de 
receitas para o exercício. 

Art. 30 - O Orçamento municipal poderá consignar recursos para 
financiar serviços de sua responsabilidade, à título de subvenções sociais, a serem 
executados por entidades de direito privado, mediante convênio, desde que sejam da 
conveniência do governo e tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento 
dos objetivos detenninados, e que preencham uma das seguintes condições: 

I sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, e nas 
áreas de assistência social, saúde, educação e cultura; 

II - não tenham débitos de prestação de contas de recursos anteriores. 

§ 1 º. - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos 
dois últimos anos, emitida no exercício financeiro de 2000, por autoridade local, e 
comprovante do mandato de sua diretoria. 

§ 2º. - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, 
mediante convênio, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder 
concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os 
quais receberam os recursos. 

Art. 31 - As transferências de recursos do Município, a qualquer título, 
consignadas na lei orçamentária anual a outro ente da federação, inclusive auxílios, 
assistência financeira e contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante 
convênio, acordo. ajuste ou outros instrumentos congêneres, na forma da legislação 
vigente. 

Art. 32 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos 
orçamentários aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites 
fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa, fontes de 
recursos, modalidades de aplicação e identificando o elemento da despesa. 

Art. 33 - Integram a presente Lei anexos de metas fiscais e riscos fiscais. 

Art. 34 - Autoriza o encaminhamento do orçamento, para apreciação da 
Câmara Municipal, até 30 de setembro de 2000. 
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Art.35 - O anexo de dívida púbica integrará a proposta orçamentária. 

Art. 36 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
se as disposições em contrário. 

Santa Luzia, 19 de Outubro de 2000 

Q,_. 
Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado de Minas Gerais 

METAS FISCAIS 
QuadroB 

DESPESAS POR NATUREZA 

ESPECIFICAÇÃO 
300000 DESPESAS CORRENTES 

310000 Despesa de Custeio 

311100 Pessoal Civil 

311300 Obrigações Patrimoniais 

312000 Material de Consumo 

313100 Remuneração de Serviços Pessoais 

313200 Outros Serviços e Encargos 

319100 Sentenças Judiciais 

320000 Transferências Correntes 
321400 Contribuições a Fundos 

322200 Transferências a Estados 
323100 Subvenções Socíaís 

325100 Inativos 

325200 Pensionistas 

325300 Salário Família 

400000 DESPESAS DE CAPITAL 

410000 Investimentos 

420000 Inversões Financeiras 

430000 Transferências de Capital 

450000 Regime de Execução Especial 

900000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

TOTAL GERAL 

DESPESA REALIZADA 
1997 1998 

14.659.422,11 24.599.034,02 

11.107.880,37 18.294.509,73 
5.737.512,40 7.859.524,32 

123.326,08 405.652,72 
250.013,58 543.569,78 

928,00 103.962,37 

4.910.811,42 8.957.526,95 

------- 84.014,21 

3.551.541,74 6.304.524,29 
1.310.888,09 2.106.738,03 

68.903,74 226.495,78 
170.763,70 110.000,00 

358.286,46 441.071,80 

26.339,70 25.127,16 

1.416,80 1.677,00 

3.164.221,43 7.874.616,94 
2.589.779,44 5.933.168,42 

11.604.,00 120.235,30 

562.837,99 1. 821.213 ,22 

-----
-----

17.823.643,54 30.903.558,31 

1999 
28.885.539,20 

19.951.867,97 

9.333.944,33 

1.437.709,88 
1.283.545,92 

37.288,88 

7.307.537,40 

12.360,01 

8.933.671,23 
1.684.194,82 
3.528.677,34 

121.000,00 

532.724,14 

23.163,28 
948,20 

7.504.364,60 
4.966.240,48 

252.969,19 
2.285 .154,93 

37.819.210,43 

il U'L 'í 
~ _=---~ 
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il"reifei1l:1u11ra M11.111111icipaH 

dle Sa11111l:a ll..11.11zia 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado de Minas Gerais 

METAS FISCAIS 
Quadro c 

AVALIAÇÃO DO ANO ANTERIOR 
RECEITA ARRECADADA 

ESPECIFICAÇÃO Previsão Realização Variação ºlo 
10000000 RECEITAS CORRENTES 28.173.600,00 39.337.874,98 11.164.274,98 39,63 

11000000 Receita Tributária 8.503.200,00 8.364.342,52 138.857,48 - 1.63 
12000000 Receita de Contribuições --- --- --
13000000 Receita Patrimonial 110.880,00 210.369,54 99.489,54 89,73 
· 100000 Receita Agropecuária 

-
15000000 Receita Industrial 1.440,00 --- --- --
16000000 Receita de Serviços 720,00 --- --- --
17000000 Transferências Correntes 16.984.080,00 28.492.013,23 11.507.933,23 67,76 
19000000 Outras Receitas Correntes 2.573.280,00 2.271.149,69 -302.130,31 -11,74 

TOTAL 28.173.600,00 39.337.874,98 11.164.274,98 39,63 
20000000 RECEITAS DE CAPITAL 11.426.400,00 .3.641.325,55 -7.785.074,45 -68,13 
21000000 Operações de Crédito 7.200.000,00 --- --- --
22000000 Alienação de Bens 21.600,00 --- --- --
23000000 Amortização de Empréstimos --- --- --- --
24000000 Transferências de Capital 3.484.800,00 3.526.195,97 41.395,97 1,19 
25000000 Outras Receitas de Capital 720.000,00 115.129,58 -604.870,42 -84,01 

TOTAL 11.426.400,00 3.641.325,55 7.785.074,45 -68,13 
TOTAL GERAL 39.600.000,00 42.979.200,53 3.379.200,53 8,53 -

DESPESA REALIZADA 
ESPECIFICAÇÃO 

Previsão Realização Variação 0/o 
300000 DESPESAS CORRENTES 25.007.112,00 28.885.539,20 +3.878.427,20 15,51 

310000 Despesa de Custeio 17.158.248,00 19.951.867,97 +2.793.619,97 16,28 
320000 Transferências Correntes 7.848.864,00 8.933.671,23 +1.084.807,23 13,82 

400000 DESPESAS DE CAPITAL 14.592.888,00 7.504.364,66 -7.088.523,40 -48,58 
410000 Investimentos 11.316.168,00 4.966.240,48 -6.349.927,52 -56, 11 
420000 Inversão Financeira 360.720,00 252.969,19 -107.750,81 -29,87 
430000 Transferências de Capital 2.916.000,00 2.285.154,93 -630.845.07 -21,63 
450000 Regime de Execução Especial 
900000 RESERVA DE CONT!NGENCIA 

TOTAL GERAL 39.600.000,00 36.389.903,80 3.210.096,~.!>;;~8,11 

~ .. ~\)\1'11''J :( ·'i'J '-,'
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if"irefeituira M11.111111icipaH 
tdle Sa1111ta l!.11.11zia 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado de Minas Gerais 

METAS FISCAIS 
Quadro D 

AVALIAÇÃO DOS TRÉS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
RECEITA ARRECADADA 

A - ESPECIFICAÇÃO 1997 1998 1999 
10000000 RECEITAS CORRENTES 18.419.414.46 32.031.998,13 39.337.874.98 

11000000 Receita Tributária 3.991.953.38 5.586.105,18 8.364.342,52 

12000000 Receita de Contribuição --- --- ---
13000000 Receita Patrimonial 66.845,76 88.156,14 210.369,54 

· 100000 Receita Agropecuária --- --- ---
~ 

15000000 Receita Industrial --- --- ---
16000000 Receita de Serviços --- --- ---
17000000 Transferências Correntes 12.737.474,79 23.454.005,68 28.492.013.23 

19000000 Outras Receitas Correntes 1.623.140,53 2.903.731.13 2.271.149,69 

Total Receitas Correntes 18.419.414,46 32.031.998.13 39.337.874.98 

20000000 RECEITA DE CAPITAL 2.269.250,89 3.650.800,40 3.641.325,55 

21000000 Operações de Crédito 388.149,91 --- ---
22000000 Alienação de Bens 128.600,00 

23000000 Amortização de Empréstimos 
24000000 Transferências de Capital 1.752.500,98 3.650.800,40 3.526.195,97 

25000000 Outras Receitas de Capital 115.129,58 

Total Receita de Capital 2.269.250,89 3.650.800,40 3.641.325.55 

TOTAL GERAL 20.688.665,35 35.682. 798,53 42.979.200,53 -

DESPESA REALIZADA 
B - ESPECIFICAÇÃO 

1997 1998 1999 
300000 DESPESAS CORRENTES 14.659.422,00 24.599.034,02 28.885.539,20 

310000 Despesa de Custeio 11.107.880,00 18.294.509,73 19.951.867,97 

320000 Transferências Correntes 3.551.541.00 6.304.524,29 8.933.671.23 

400000 DESPESAS DE CAPITAL 3.164.221,00 7.874.616,94 7.504.364,60 

410000 Investimentos 2.589.779,00 5.933.168,42 4.966.240,48 

420000 Inversão Financeira 11.604.00 120.235,30 252.969,19 

430000 Transferências de Capital 562.837,00 1.821.213,22 2.285.154,93 

450000 Regime de Execução Especial 

900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 399.700,00 

TOTAL GERAL 18.223.343,00 32.473.650,96 36.~~3,80 

RESULTADO NOMINAL (A-B) 2.465.322,35 3.209.147,57 ~8,,~~9,~. 73 
-"''·"'·" ,.__, "-
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IP1refei1i:ll.!1ra Mm11icipaH 

dle Santa IL!l.izia 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado de Minas Gerais 

METAS FISCAIS 
Quadro A 

RECEITAS POR FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 1997 1998 1999 
10000000 RECEITAS CORRENTES 18.419.414,40 32.031.998, 13 39.337.874,98 

11000000 Receita Tributária 3.991.953,38 5.586.105,18 8.364.342,52 

12000000 Receita de Contribuições 

13000000 Receita Patrimonial 66.845,76 88.156,14 210.369,54 

14000000 Receita Agropecuária 

15000000 Receita Industrial 

16000000 Receita de Serviços 

17000000 Transferências Correntes 12.374.474,79 23.454.005,68 28.492.013,23 

19000000 Outras Receitas Correntes 1.623.140,53 2.903.731,13 2.271.149,69 

Total de Receitas Correntes 18.419.414,40 32.031.998, 13 39.337.874,98 

20000000 RECEITAS DE CAPITAL 2.269 .250,89 3.650.800,40 3.641.325,55 

21000000 Operações de Crédito 388.149,91 

22000000 Alienação de Bens 128.600,00 

23000000 Amortização de Empréstimos 

24000000 Transferências de Capital !. 752.500,98 3.650.800.40 3.526.195,97 

25000000 Outras Receitas de Capital 115.129,58 

Total de Receitas de Capital 

TOTAL GERAL 20.688.665,35 35.682. 798,53 42.979.200,53 

Av. VIII, nº 50 • Carreira Comprida • Santa Luzia • MG • Cep: 33045-090 
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l?refeitll.ira Mm11icipal 

de SaD11\l:a l!.ll.izia 

Fundo Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

METAS FISCAIS 
Quadro A 

RECEITAS POR FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 1997 1998 1999 
10000000 RECEITAS CORRENTES 6.703.698,47 7.910.644,84 9.469.148,05 

13000000 Receita Patrimonial 89.544,45 41.678,64 32.559,83 

16000000 Receita de Serviços 277,48 8. 771,89 ----
17000000 Transferências Correntes 6.613.876,54 7.860.194,31 9.362.021,36 

19000000 Outras Receitas Correntes ---- ---- 74.566,86 

Total Receitas Correntes 6. 703 .698,4 7 7.910.644,84 9.469.148,05 

20000000 Receitas de Capital ---- 206.000,00 407.695,69 

24000000 Transferência de Capital ---- 206.000,00 407.695,69 
Total Receitas de Capital ---- 206.000,00 407.695,69 

TOTAL GERAL 6. 703.698,4 7 8.116.644,84 9.876.843,74 

Av. VIII, nº 50 •Carreira Comprida• Santa Luzia• MG • Cep: 33045-090 



IP'ireifei1l:1u11ra M11.11ll'llicipaH 

de Sall'llta IL11.11zia 

Fundo Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

METAS FISCAIS 
QuadroB 

DESPESAS POR NATUREZA 
DESPESA REALIZADA 

ESPECIFICAÇÃO 1997 1998 1999 
300000 DESPESAS CORRENTES 6.830. l 02,96 9.504.815,56 9.931.394,02 

310000 Despesa de Custeio 6.828.659,46 9.502.092,14 9.928.144,02 

311100 Pessoal Civil 2.414.534,21 3.929.112,06 3.895.219,02 

311300 Obrigações Patrimoniais 495.126,76 393.117,40 748.971.22 
312000 Material de Consumo 288.158,68 345.781,06 562.865,85 

313100 Remuneração de Serviços Pessoais ---- ---- ----
313200 Outros Serviços e Encargos 3.630.575,99 4.410.486,12 4.466.752,39 

319100 Sentenças Judiciais ---- ---- ----
320000 Transferências Correntes 1.443,50 2.723,42 3.250,00 
321400 Contribuições a Fundos ---- ---- ----
322200 Transferências a Estados ---- ---- ----
323100 Subvenções Sociais ---- ---- ----
325100 Inativos ---- ---- ----
325200 Pensionistas ---- ---- ----
325300 Salário Família 140,80 ---- ----
400000 DESPESAS DE CAPITAL 107.413,43 394.819,16 
410000 Investimentos 107.413,43 81.509,25 394.819,16 
420000 Inversões Financeiras ---- ---- ----
430000 Transferências de Capital ---- ---- ----
450000 Regime de Execução Especial ---- ---- ----
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA ---- ---- ----

TOTAL GERAL 6.937.516,39 9.586.324,81 10.326.213,18 

Av. VIII, nº 50 • Carreira Comprida • Santa Luzia • MG • Cep: 33045-090 



!Prefeitura Mu1111k:ipaR 
de Sa1111tl:a ll.11.11zia 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado de Minas Gerais 

TITULOS 

Ativo Financeiro 

Total do Ativo Permanente 

Ativo Permanente 

Incorporações Autarquias 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

Passivo Financeiro 

Passivo Permanente 

Incorporações Autarquias 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Liquido 

TOTAL GERAL 

Evolução do Patrimônio Liquido 

Balanços 
1997 1998 1999 

1.241.086,24 1.793.083,59 4.025.045,29 

4.967.945,20 7.809.290,98 14.205.035,36 

4.967.945,20 7.809.290,98 14.205.035,36 

6.209.031,44 9.602.374,57 18.230.080.65 

7.938.387,27 13.025.169,80 16.546.853,68 

4.135.456,89 7.923.012,45 6.507.347,92 

487.326,69 2.520.927 ,87 2.520.927,87 

12.561.170,85 23.469.11O,12 25.575.129,47 

18.770.202,29 33.071.484,69 43.805.210,12 

Av. VIII, nº 50 •Carreira Comprida• Santa Luzia• MG • Cep: 33045-090 



IP'refeit11.11ra M11.111111icipai 
de Sa1111ta l!.11.11zia 

Fundo Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

TITULOS 

Atívo Financeiro 

Total do Ativo Permanente 

Ativo Permanente 

Incorporações Autarquias 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

Passivo Financeiro 

Passivo Permanente 

Incorporações Autarquias 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 

TOTAL GERAL 

Evolução do Patrimônio Liquido 

Balanços 
1997 1998 1999 
619.513,32 417.438,00 467.291,35 

46.483.21 223.704,51 347.663,03 

146.483,21 223.704,51 347.663,03 

765.996,53 641.142,51 814.954,38 

1.25 3 .3 23 ,22 2.520.927.87 2.134.227,35 

1.253.323,22 2.520.927.87 2.134.227.35 

2.019.319, 75 3.162.070,38 2.949.181,73 

Av. VIII, nº 50 • Carreira Comprida • Santa Luzia • MG • Cep: 33045-090 



IP1refeii1:1.111ra 1\111.111rnicipal 
dle SaU11il:a l!..1.11zia 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado de Minas Gerais 

Receitas por Fontes 
Especificação 
1.1220600 Taxa de Iluminação Pública 

1.9300000 Receita da Dívida Ativa 

Total Geral 

Anexo de Risco Fiscal 

2.000 
2.800.000,00 

1.000.000,00 

3.800.000,00 

Av. VIII, nº 50 •Carreira Comprida• Santa Luzia• MG • Cep: 33045-090 
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1Prefei11:11.1ra Mm11icipaD 
de SaD11il:a ll..11.1zia 

Fundo Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

METAS FISCAIS 
QuadroF 

AVALIAÇÃO DO ANO ANTERIOR 
RECEITA ARRECADADA 1.999 

ESPECIFICAÇÃO Previsão Realização Variação % 
10000000 RECEITAS CORRENTES 7.498.800,00 9.469.148,05 1.970.348,05 26,28 

11000000 Receita Tributária 

12000000 Receita de Contribuições 
-000000 Receita Patrimonial 14.400,00 32.559,83 18.159,83 126,11 

14000000 Receita Agropecuária 

15000000 Receita Industrial 

16000000 Receita de Serviços 6.480,00 ---- -6.480,00 -100,00 

17000000 Transferências Correntes 7.452.000,00 9.362.021,36 1.910.021,36 25,63 

19000000 Outras Receitas Correntes 25.920,00 74.566,86 48.646,86 187,68 

20000000 RECEITAS DE CAPITAL 565.200,00 407.695,69 -157.504,31 -27,87 

21000000 Operações de Crédito 
22000000 Alienação de Bens 

23000000 Amortização de Empréstimos 
24000000 Transferências de Capital 565,200,00 407.695,69 -157.504,31 -27,87 

25000000 Outras Receitas de Capital 

TOTAL GERAL 8.064.000,00 9.876.843, 74 1.812.843, 7 4 22,48 

,-

DESPESA REALIZADA 
ESPECIFICAÇÃO 

Previsão Realização Variação % 
300000 DESPESAS CORRENTES 7.377.088,00 9.931.394,02 2.554.306,02 34,62 

310000 Despesa de Custeio 7.315.240,00 9.931.394,02 2.616.154,02 35,76 

320000 Transferências Correntes 61.848,00 3.250,00 -58.598,00 -94,75 

400000 DESPESAS DE CAPITAL 686.912,00 394.819,16 -292.092,84 -42,52 
410000 Investimentos 634.112,00 394.819,16 -239.292,84 -37,74 

420000 Inversão Financeira ----
430000 Transferências de Capital 52.800,00 ---- 52.800,00 -100,00 

450000 Regime de Execução Especial 

900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

TOTAL GERAL 8.064.000,00 10.326.213,18 2.262.213,18 28,05 

Av. VIII, nº 50 •Carreira Comprida • Santa Luzia• MG • Cep: 33045-090 


